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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N° 1654, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  autorização  para
abertura  de  crédito  adicional
suplementar  Especial”

FERNANDO MACCHI  SANTANA,  Prefeito  Municipal  de
Nova  Independência  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,  submete  o
presente á avaliação e aprovação do legislativo, conforme
artigos abaixo:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar e
efetuar Crédito Adicional Especial, referente a contratação
junto ao Desenvolve SP – Agência de Fomento do Estado de
São Paulo, operações de crédito com outorga de garantia,
no  valor  R$  2.241.540,34  (dois  milhões  duzentos  e
quarenta e um mil, quinhentos e quarenta reais e trinta e
quatro centavos), na seguinte dotação orçamentária:

FICHA: 371 (OPERAÇÃO DE CRÉDITO)
02.05.01 – SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
17.451.0014  –  MOBILIDADE  E  INFRAESTRUTURA

URABANA  E  RURAL
1004  -  CONSTRUÇÃO,  AMPLIAÇÃO  E  MELHORIA  NA

REDE DE AGUA E ESGOTO
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.241.540,34
TOTAL................................................................

....................................R$2.241.540,34
Art. 2º - O recurso para cobertura do crédito adicional

Especial  constante no artigo 1º,  referente a contratação
junto ao Desenvolve SP – Agência de Fomento do Estado de
São Paulo, operações de crédito com outorga de garantia,
conforme artigo 43, § 1º, inciso III da Lei nº. 4320/64.

Art.  3°  –  No Plano Plurianual  do  Município  de Nova
Independência, para o período de 2022 a 2025, constituído
pelo  anexo  nº  I,  II,  III,  IV  e  V  da  Lei  Nº  1560/2021,  ficam
alterados os anexos III, IV e V.

Art. 4° - A Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 1648 /
2023,  para  exercício  financeiro  vigente,  onde  indicam  os
programas prioritários a ser incluído na Lei Orçamentária nº
1651 / 2023, fica alterado na LDO, o anexo II.

Ar t .  5º  -  A  A l teração  dos  programas  na  Le i
Orçamentária  será  regulamentada  por  Decreto,  para
suplementações  do  orçamento  vigente.

Art.  6º  -  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, na data supra.
FERNANDO MACCHI SANTANA

Prefeito Municipal
Registrada  e  publicada  por  afixação,  no  lugar  público

de costume desta Prefeitura e na imprensa oficial local.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N° 04 DE 11 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre o reajuste da taxa
mínima  de  água,  e  dá  outras
providências.”

FERNANDO MACCHI SANTANA, Prefeito do Município
de Nova Independência, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  348,  da  lei
Complementar nº 01/2003, que institui o Código Tributário
Municipal,  e  a  defasagem  nos  preços  dos  matérias
utilizados pelo Município para realização dos serviços;

CONSIDERANDO  finalmente,  que  tal  aumento  é
imprescindível para o oferecimento regular e de qualidade
dos serviços correspondentes;

DECRETA:
Art.  1º.  As tarifas de Consumo de Água,  coleta de

Esgoto  e  demais  expedientes  estabelecida  pela  Lei
Municipal 01/2003, serão atualizados conforme índice IPCA
no percentual de 4,62% de aumento equivalente a variação
do IPCA(IBGE) do período de janeiro a dezembro do ano de
2023.

Art.  2º.  O  Setor  de  Tributação  e  Cadastro  deverá
promover  a  atualização  dos  valores  para  ulterior
lançamento  das  respectivas  cobranças.

Art. 3º. As despesas decorrentes e necessárias para a
execução  do  presente  Decreto  correrão  por  conta  de
dotações  próprias  consignadas  no  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, na data supra.
FERNANDO MACCHI SANTANA

Prefeito Municipal
Registrado na Secretaria Geral desta Prefeitura na data

supra e em sua forma digital no Site e no Diário Oficial do
Município.
...........................................................................................................

DECRETO N° 05, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

“Atualiza  os  Valores  Venais  dos
Imóveis  Urbanos  do  Município,
para  os  Fins  de  lançamento  do
I P T U  –  I m p o s t o  S o b r e  A
Propriedade  Predial  e  Territorial
Urbana  do  ano  de  2024,  e  dá
outras providências.”

FERNANDO MACCHI SANTANA, Prefeito do Município
de Nova Independência, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  recompor  os
valores para lançamento do imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana – IPTU para o ano de 2024; e,
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CONSIDERANDO o disposto nos artigos 91, 93, 94, 98
e 348, todos do Código Tributário Municipal, instituído pela
Lei Complementar nº 001/2003,

DECRETA:
Art.  1º.  Os  valores  venais  dos  imóveis  urbanos  do

Município, calculados de conformidade com o disposto no
artigo 94, do Código Tributário Municipal, serão atualizados,
pada fins de lançamento no IPTU do ano de 2024, mediante
aplicação do percentual de 4,62% de aumento, equivalente
a variação do IPCA(IBGE) do período de janeiro a dezembro
do ano de 2024, na forma do artigo 348 do mesmo Diploma
Legal.

Art. 2º. Nos termos do artigo 98, do Código Tributário
Municipal, em nenhuma hipótese o lançamento do imposto
predial e territorial urbano será inferior ao valor de uma
(01) UFM – Unidade Fiscal Municipal, em janeiro de 2024.

Art. 3º. As despesas decorrentes e necessárias para a
execução  do  presente  Decreto  correrão  por  conta  de
dotações  próprias  consignadas  no  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, na data supra.
FERNANDO MACCHI SANTANA

Prefeito Municipal
Registrado na Secretaria Geral da Prefeitura, publicado

em sua forma digital no Diário Oficial do Município na data
supra.
...........................................................................................................
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